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I - o valor do débito consolidado;
II - a data de consolidação do débito;
III - o valor da parcela aprovada;
IV - o prazo do parcelamento; e
V - o número de parcelas restantes apurado na data de

consolidação do débito.
Art. 7º. O parcelamento será formalizado com a assinatura

do Termo de Parcelamento de Débito, após a entrega e análise dos
documentos previstos no art. 4º.

Art. 8º. O pedido de parcelamento deferido Importa na sus-
pensão da exigibilidade do crédito.

DA RESCISÃO DO PARCELAMENTO
Art. 9º. Implicará rescisão do parcelamento a falta de pa-

gamento de:
I - 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou
II - até 2 (duas) prestações, estando pagas todas as demais ou

estando vencida a última prestação do parcelamento,
§ 1º Rescindido o parcelamento, dar-se-ão início as ações de

cobrança referentes ao saldo remanescente.
§ 2º O saldo remanescente apurado na rescisão constituirá

novo débito e seu vencimento coincidirá com o vencimento da pres-
tação que deu causa à rescisão.

§ 3º Sobre o novo débito incidirão juros e multa de mora,
conforme legislação vigente na data de vencimento.

§ 4º A rescisão do parcelamento implicará na inscrição Ime-
diata do devedor no CADIN e o sujeitará às penalidades previstas no
Artigo 38 da Lei nº 12.787/2013.

DO REPARCELAMENTO
Art. 10º. Será admitido reparcelamento de débitos constantes

de parcelamento em curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser
incluídos novos débitos.

§ 1º Observado o limite estipulado no art. 3º, a formalização
de reparcelamento de débitos fica condicionada ao recolhimento da 1º
(primeira) parcela em valor correspondente a;

I -10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados:
ou

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados,
caso haja débito com histórico de reparcelamento anterior.

§ 2º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de reparce-
lamento, naquilo que não os contrariar, as demais disposições re-
lativas ao parcelamento previstas nesta Portaria.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11º. Todos os débitos de pessoas físicas ou jurídicas para

com o Ministério da Integração Nacional ou CODEVASF não qui-
tados, nem parcelados administrativamente, devem ser encaminhados
aos órgãos competentes para a cobrança judicial, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas no artigo 38 da Lei nº
12.787/2013.

Art. 12º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO OCCHI

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 196, DE 24 DE SETEMBRO DE 2015

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Quilombo - SC.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Quilombo - SC, no valor de R$ 521.145,21 (quinhentos e
vinte e um mil, cento e quarenta e cinco reais e vinte e um centavos),
para a execução de obras de reconstrução de danos causados por
chuvas intensas, descrita no Plano de Trabalho juntado ao processo n°
59050.000700/2014-65.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em parcela única.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.643, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública na
região fronteiriça do Estado do Acre.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007; no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004;
na Portaria nº 3.383/MJ, de 24 de outubro de 2013; e no Acordo de
Cooperação Federativa da Força Nacional de Segurança Pública nº
012/2012, publicado no D.O.U. nº 220, de 14 de novembro de 2012;
e

Considerando a manifestação do Governador do Estado do
Acre, contida no Ofício/GG nº 551, de 13 de setembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública -FNSP, em caráter episódico e planejado,
em apoio ao Governo do Estado do Acre, em consonância com os
órgãos integrantes do Sistema de Segurança Pública do ente federado,
a partir da data de vencimento da Portaria nº 264, de 17 de abril de
2015, e por mais 180 (cento e oitenta) dias, para exercer atividades de
fiscalização, inibição, prevenção, coibição e repressão aos crimes de
contrabando e tráfico de drogas e armas, na região fronteiriça do
Estado do Acre.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de Segurança Pública do ente federado solicitante, nos termos
do Convênio de Cooperação firmado entre as partes, bem como a
permissão de acesso aos sistemas de informações, inteligência, dis-
que-denúncia e ocorrências, no âmbito da Segurança Pública, durante
a vigência desta Portaria.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.644, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União, de 10 de maio do mesmo
ano, resolve:

SUSPENDER PROVISORIAMENTE, até que sobrevenha
decisão, em nível recursal ou definitiva proferida pela 1ª Seção do
Superior Tribunal de Justiça-STJ, a eficácia da Portaria nº 2.465, de 3
de julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 04 de julho
de 2013, que decretou a perda da nacionalidade brasileira da senhora
CLÁUDIA CRISTINA SOBRAL, que passou a assinar CLÁUDIA
CRISTINA HOERIG, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascida
em 23 de agosto de 1964, filha de Antônio Jorge Sobral e de Clau-
dette Cláudia Gomes de Oliveira, nos termos art. 12, § 4o, inciso II,
da Constituição, por ter adquirido a nacionalidade norte-americana,
voluntariamente, na forma do art. 23, da Lei no 818, de 18 de se-
tembro de 1949, tendo em vista força executória de decisão liminar
proferida pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, nos autos do
Mandado de Segurança nº 20439-DF.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.645, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 20ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 10 de setembro de 2015, no Requerimento de
Anistia nº 2010.01.67314, resolve:

Declarar anistiado político MARCOS VIEIRA PEREIRA,
portador do CPF nº 011.556.446-20, conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e con-
tinuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos fi-
nanceiros retroativos da data do julgamento em 10.09.2015 a
27.05.2005, perfazendo um total retroativo de R$ 267.433,33 (du-
zentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta
e três centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do
período compreendido de 27.04.1987 a 05.10.1988, nos termos do
artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 1º de outubro de 2015

No- 29 - Processo Administrativo nº 08012.010744/2008-71. Repre-
sentante: Departamento de Polícia Federal de Pelotas/RS. Represen-
tados: Elegê Alimentos S.A. (BRF Brasil Foods S.A.); Cooperativa
Sul-Rio Grandense de Laticínios Ltda.; Cooperativa dos Pequenos
Agricultores e Produtores e Leite da Região Sul; Indústria de La-
ticínios Santa Silvana Ltda. - ME; Thurmer & Leitzke Ltda.; Sin-
dicato da Indústria de Laticínios e Produtos Derivados do estado do
Rio Grande do Sul; Alex Sander Guarnieri Ramos; Michele Correa
Laydner; Edemar Xavier Silveira; Osmar Krause; Everson Daniel do
Amaral Nunes; Manoel Gonçalves; Jorge Luiz Almeida da Silva;
Jorge Antônio Vallos Arnez; Arno Alfredo Kopereck; Enilton Sell
Wolter; Adilson Uarthe; Maura Thurmer Leitzke e Paulo César Leit-
zke. Advogados:Carolina de Freitas Cadavid; Evandro Wilson Mar-
tins; Paulo de Tarso Ramos Ribeiro; Mônica de Melo Ramos Ribeiro;
Carlos Alberto Mascarenhas Schild; Guilherme Acosta Moncks; Igor
de Oliveira Zibetti; Fabrício Cagol; Igor Ramos Silva; Diego Vega
Possebon da Silva; Rodrigo Rosa de Souza; Pablo Berger; Renato
Simões da Cunha; Rubem Ney Leal Argiles; Gabriel Ferreira Zanotta
Silva; Eduardo Gomes Plastina; e outros. Acolho a Nota Técnica nº
94/2015/CGAA7/SGA2/SG/CADE, aprovada pela Coordenadora-Ge-
ral de Análise Antitruste 7, Sra. Marcela Campos Gomes Fernandes,
e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas
razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fun-
damentos apontados na Nota Técnica, nos termos do art. 74 da Lei nº
12.529/2011 c/c art. 156, §1º, do Regimento Interno do Cade, decido
pelo indeferimento das preliminares suscitadas pelos Representados
por falta de amparo fático/legal, Outrossim, decido pelo encami-
nhamento dos presentes autos ao Tribunal Administrativo de Defesa
Econômica, opinando-se pela(o): (i) condenação dos Representados
Elegê Alimentos S.A. (BRF Brasil Foods S.A.); Cooperativa Sul-Rio
Grandense de Laticínios Ltda.; Cooperativa dos Pequenos Agricul-
tores e Produtores e Leite da Região Sul; Indústria de Laticínios
Santa Silvana Ltda. - ME; Thurmer & Leitzke Ltda.; Sindicato da
Indústria de Laticínios e Produtos Derivados do Estado do Rio Gran-
de do Sul; Alex Sander Guarnieri Ramos; Michele Correa Laydner;
Edmar Xavier Silveira; Osmar Krause; Everson Daniel do Amaral
Nunes; Jorge Luiz Almeida da Silva; Enilton Sell Wolter; Adilson
Uarthe; Maura Thurmer Leitzke e Paulo César Leitzke por infração à
ordem econômica tipificada no art. 20, incisos I c/c art. 21, inciso I,
ambos da Lei 8.884/94, (correspondentes ao art. 36, caput, inciso I e
§ 3º, inciso I, da Lei 12.529/11), por entender que suas condutas
configuraram infração à ordem econômica, recomendando-se, ainda, a
aplicação de multa nos termos da legislação aplicável, além das
demais penalidades entendidas cabíveis; (ii) condenação do Repre-
sentado Sindicato da Indústria de Laticínios e Produtos Derivados do
Estado do Rio Grande do Sul por infração à ordem econômica ti-
pificada no art. 20, inciso I, c/c art. 21, inciso II, ambos da Lei
8.884/94 (correspondentes ao art. 36 caput, inciso I, e § 3º, inciso II
da Lei 12.529/11), por entender que suas condutas configuraram in-
fração à ordem econômica, recomendando-se, ainda, a aplicação de
multa nos termos da legislação aplicável, além das demais pena-
lidades entendidas cabíveis; (iii) arquivamento do processo em re-
lação os Representados Arno Alfredo Kopereck, Jorge Antônio Vallos
Arnez e Manoel Gonçalves, por entender que não há provas su-
ficientes para confirmar suas participações nas condutas investigadas;
e (iii) adoção das demais recomendações contidas no parágrafo 371
da referida Nota Técnica. Ao Setor Processual.

No- 34. Processo Administrativo nº 08700.009879/2015-64 (relacio-
nado ao apartado de acesso restrito nº 08700.004397/2015-18). Re-
presentante: Ministério Público do Estado de Santa Catarina. Re-
presentados: Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Pe-
tróleo do Estado de Santa Catarina, Ipiranga Produtos de Petróleo S/A
e outros. Acolho a Nota Técnica nº 86/2015/CGAA6/SGA2/SG/CA-
DE e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as
suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. De-
cido, em face dos fundamentos apontados na Nota Técnica nº
86/2015/CGAA6/SGA2/SG/CADE, pela instauração de Processo Ad-
ministrativo, nos termos dos arts. 13, V, e 69 e seguintes, da Lei nº
12.529/11 c/c. art. 146 e seguintes do Regimento Interno do Cade, em
face dos Representados 1) Luiz Antônio Amin; 2) Juvino Luiz Ca-
pello; 3) Scherly Magnabosco Mascarello; 4) Jonas Reimer; 5) Lineu
Barbosa; 6) Fernando Cesar Garcia; 7) Wilson Roberto Leal de Lima;
8) Eduardo Poffo; 9) Reinaldo Geraldi; 10) Daniel Contini Dallmann;
11) João de Ávila Sousa; 12) Marcelo Messias de Lima Pereira; 13)
Eduardo Schmidt Bauer; 14) José Edmundo Krug; 15) Jorge Zan-
doná; 16) Elias Antonio Piva; 17) Jacqueline Ceolim; 18 ) Emerson
Ceolim; 19) Manoel Martins Henriques; 20) Regina Aparecida Mag-
nabosco; 21) Sandro Paulo Tonial; 22) José Augusto Prima de Fi-
gueiredo Lima; 23) Israel Patrício; 24) Paulo Antônio Vieira Pasetti;
25) Tiago Carlos Reis; 26) Edianez Bogo Floriano; 27) Sergio Victor
Olbrich; 28) Joel D´Agostini; 29) Alencar Felício Reis; 30) Da-
goberto Azevedo Bueno Filho; 31) Cyntia de Castro de Carvalho
Lima; 32) Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo
do Estado de Santa Catarina; 33) Auto Posto Amin Ltda; 34) Posto
Continental Ltda; 35) Estação Comércio de Combustíveis Ltda; 36)
Auto Posto Liberdade Ltda (CNPJ 03.353.006/0001-30); 37) Auto
Posto Liberdade Ltda (CNPJ 03.353.006/0001-11); 38) Postoville Lt-
da; 39) Posto Aldi Ltda; 40) Auto Posto Mercado Ltda; 41) Auto
Posto Olinda Ltda-ME; 42) Posto Getulio Ltda; 43) Auto Posto JC
Ltda; 44) Auto Posto JC Ltda (APA); 45) Auto Posto Geraldi Ltda;
46) Posto Padre Reus Ltda; 47) Posto Graciosa Ltda; 48) Posto
Fátima Ltda; 49) Posto Jariva Ltda; 50) Posto Bemer Ltda; 51) Auto
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